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Prefeitura Municipal de Douradina

 

-

 

Rua Domingos da Silva, 1250,

 

centro

 

-

 

CEP79.880-007

 

–

 

Douradina -

 

MS

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 

 

PORTARIA Nº 78, DE 29
 
DE MAIO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre revogação de 
licença para tratar de interesse 
particular a pedido do servidor 
que especifica,

 
e dá outras 

providências. ”
 

 

A Prefeita Municipal de Douradina
 
–

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 

interesse público, da eficiência e da continuidade;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 153, § 1°, da Lei Complementar Municipal 
nº 069/2017, de 04 de maio de 2017 (Regime Jurídico estatutário dos servidores 
públicos da administração direta) 

RESOLVE: 

Art. 1° REVOGAR, a licença para tratar de interesse particular 
concedida a servidora pública municipal KATHIA FRANCO OLIVEIRA , matrícula nº 
1119 , ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Nível 
IV – Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação  nos termos da Portaria 
nº 206/2025, com efeitos a partir de 31/05/2026.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e / 

ou afixação no mural, localizado no átrio da Prefeitura Municipal.  

Registre-se,
     

Publique-se, 
   

Cumpra-se.
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 29
 
de

 
maio

 
de 2026.

 
 
 

 NAIR BRANTI
 PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Douradina

 

-

 

Rua Domingos da Silva, 1250,

 

centro

 

-

 

CEP79.880-007

 

–

 

Douradina -

 

MS

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 

 

PORTARIA Nº 79, DE 29
 
DE MAIO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre exoneração da 
servidora que especifica, e dá outras 
providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina
 
–

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público, da eficiência e da continuidade;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória;

  
 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa para melhor 
atender ao interesse público e a eficácia dos serviços prestados pelo Poder 
Executivo Municipal; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, a servidora pública municipal  SAMELA CAROLINE 

CAMPOS CAMUCI SANTOS do cargo de provimento e comissão de Assessor 

Especial, Símbolo DAS 05, matricula 2037, vinculado  à Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Públicos com efeitos a partir de 31/05/2026.  

Art. 2º Fica determinado a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, por intermédio da Coordenadoria de Recursos Humanos 

que tomem as providências cabíveis para a consecução deste ato.
 

            
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
 

 Registre-se,
     

Publique-se, 
   

Cumpra-se.
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 29
 
de

 
maio

 
de 2026.

 
 
 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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-
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–

 

Douradina -
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 

 

PORTARIA Nº 80, DE 29
 
DE MAIO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre exoneração da 
servidora que especifica, e dá outras 
providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina
 
–

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público, da eficiência e da continuidade;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória;

  
 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa para melhor 
atender ao interesse público e a eficácia dos serviços prestados pelo Poder 
Executivo Municipal; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, a servidora pública municipal  SOLANGE MARQUES 

ANEDINO do cargo de provimento e comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS 

05, matricula 2073, vinculado à Secretaria Municipal de Educação com efeitos a 

partir de 31/05/2026. 

Art. 2º Fica determinado a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, por intermédio da Coordenadoria de Recursos Humanos 

que tomem as providências cabíveis para a consecução deste ato.
 

            
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
 

 Registre-se,
     

Publique-se, 
   

Cumpra-se.
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 29
 
de

 
maio

 
de 2026.

 
 
 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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(GP)

 

 

PORTARIA Nº 81, DE 29
 
DE MAIO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre exoneração da 
servidora que especifica, e dá outras 
providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina
 
–

 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público, da eficiência e da continuidade;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória;

  
 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa para melhor 
atender ao interesse público e a eficácia dos serviços prestados pelo Poder 
Executivo Municipal; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR, a servidora pública municipal  SILVINA CORDEIRO 

ALVES SOUZA do cargo de provimento e comissão de Assessor Especial, Símbolo 

DAS 05, matricula 2041, vinculado à ao Gabinete Prefeita, com efeitos a partir de 

31/05/2026. 

Art. 2º Fica determinado a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, por intermédio da Coordenadoria de Recursos Humanos 

que tomem as providências cabíveis para a consecução deste ato.
 

            
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
 

 Registre-se,
     

Publique-se, 
   

Cumpra-se.
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 29
 
de

 
maio

 
de 2026.

 
 
 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Douradina

 

-

 

Rua Domingos da Silva, 1250,

 

centro

 

-

 

CEP79.880-007

 

–

 

Douradina -

 

MS

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 

 

PORTARIA Nº 82, DE 01
 
DE JUNHO

 
DE 2026.

 
 

““Dispõe sobre Cedência de 
Servidores Público Municipal, e dá 
outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina
 
–

 
Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO que a administração pública deve trilhar no caminho dos princípios 
administrativos encartados no art. 37 da Constituição Federal;

 
 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público, da eficiência;

 
 

CONSIDERANDO o convenio de cooperação mútua nº 002/2026, datado em  18 de maio 
de 2026, celebrado entre o Município de Douradina-MS e o Município de Maracaju-MS 
a cedência de servidor pertencente ao quadro efetivo do Município de Douradina/MS, a 
fim de atuar no município de Maracaju; 

 
RESOLVE:    

 
Art.1º - AUTORIZAR A CEDÊNCIA sem ônus para a origem  da 

servidora pública municipal KATHIA FRANCO OLIVEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo, Nível IV, Classe B, matricula 1119, para desenvolver suas atividades 
laborativas junto ao Município de Maracaju/MS.  

 
Art. 2º A cedência de que trata esta Portaria vigorará de 01/06/2026 a 

31/12/2026, podendo ser prorrogada mediante acordo entre as partes, justificativa de 
interesse público.

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação no mural localizado no átrio do edifício sede Prefeitura Municipal,
 

revogadas 
as disposições em contrário.

 
 Registre-se,

     
Publique-se, 

   
Cumpra-se.

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 01

 
de junho

 
de 2026.

 
 
 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 

 



Diário Oficial

DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Terça-feira 02 de junho de 2026
Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021

Ano: 005 - Edição: N° 1301

6

DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

 

 

 

      

Prefeitura Municipal de Douradina

 

-

 

Rua Domingos da Silva, 1250,

 

centro
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–

 

Douradina -

 

MS

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA

 

(GP)

 

 

PORTARIA Nº 83, DE 01
 
DE JUNHO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de 
servidor que especifica, e dá outras 

providências”.
 

 

A Prefeita Municipal de Douradina –
 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 

serviços públicos;
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em 
linha de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, 
desde que preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 

nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a 
liberdade de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos 
insculpidos na legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 

115/2025, 

  RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR SAMELA CAROLINE CAMPOS CAMUCI SANTOS,

 
portador da

 
Cédula de Identidade nº 2.XXX.XX5, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado da Paraíba, e inscrito no CPF/MF
 
sob o 

068.XXX.XXX.10, para exercer o cargo de provimento em comissão
 

de Diretor do 

Departamento de Processamento de Despesas, Símbolo DAS 03, vinculado
 

à
 Secretaria

 
Municipal de Planejamento Administração e Finanças.

 

                     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

   

 

Cumpra-se.

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 01

 

de junho

 

de 2026.

 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 84, DE 01
 
DE JUNHO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de 
servidor que especifica, e dá outras 

providências”.
 

 

A Prefeita Municipal de Douradina –
 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 

serviços públicos;
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em 
linha de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, 
desde que preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 

nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a 
liberdade de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos 
insculpidos na legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 

115/2025, 

  RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR SOLANGE MARQUES ANEDINO,

 
portadora da

 
Cédula de Identidade nº 1.XXXX41, expedida pela Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública do Estado do Mato Grosso do Sul e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 007.XXX.XXX-80, para exercer o cargo de provimento em comissão
 

de Diretor do 

Departamento de Liquidação de Despesas, Símbolo DAS 03, vinculado
 

à
 

Secretaria
 Municipal de Planejamento Administração e Finanças.

 

                     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

   

Cumpra-se.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 01

 

de junho

 

de 2026.

 

 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 85, DE 01
 
DE JUNHO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de 
servidor que especifica, e dá outras 

providências”.
 

 

A Prefeita Municipal de Douradina –
 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos 

serviços públicos;
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em 
linha de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, 
desde que preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 

nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a 
liberdade de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos 
insculpidos na legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 

115/2025; 

  RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEA

 
SILVINA CORDEIRO ALVES SOUZA,

 
portador da

 
Cédula de Identidade nº 1.XXX53, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado da Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF
 
sob o 220.XXX.XXX-15, 

para exercer o cargo de provimento em comissão
 
de Secretaria de Gabinete, 

Símbolo DAS 03, vinculado
 

ao Gabinete Prefeita.
 

                     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 

Registre-se,

     
Publique-se, 

   
Cumpra-se.

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 01

 

de junho

 

de 2026.

 

 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 86, DE 01
 
DE JUNHO

 
DE 2026.

 
 

“Dispõe sobre exoneração da 
servidora que especifica, e dá outras 
providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina –
 
Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO o relevo que deve ser dado aos princípios da supremacia do 
interesse público, da eficiência e da continuidade;

 
 

CONSIDERANDO
 

o requerimento formal apresentado pela servidora de que trata 

esta Portaria, ocupante do cargo de provimento em efetivo de recepcionista, 

matrícula 484, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento Administração e 

Finanças, solicitando sua exoneração por motivos de ordem pessoal;  

CONSIDERANDO que a exoneração a pedido é um direito do servidor ocupante de 
cargo de provimento efetivo, conforme o disposto no artigo 59 inciso I  e art 60 da Lei 
Complementar Municipal nº 069/2017, de 04 de maio de 2017 (Regime Jurídico 

estatutário dos servidores públicos da administração direta);  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º EXONERAR, a servidora pública municipal  ANA  CRISTINA DE 

SOUZA XAVIER do cargo de provimento Efetivo de Recepcionista,  matricula  484, 

vinculado Secretaria Municipal de Planejamento Administração e Finanças, com 

efeitos a partir de 01/06/2026.
 

Art. 2º Fica determinado a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, por intermédio da Coordenadoria de Recursos Humanos 

que tomem as providências cabíveis para a consecução deste ato.
 

            
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
 

 Registre-se,
     

Publique-se, 
   

Cumpra-se.
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 01

 
de

 
junho

 
de 2026.

 
 
 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2026  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2026 
CODIGO E-SFINGE: CF5D1800AFD91A39AA1A7602ECAE234973B21246 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através do  Pregoeira Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Lote, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores e pelo Edital, que tem como Objeto: Registro de preços objetivando futura e eventual 
Contratação de Serviço de Arbitragem para atender as demandas da Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Lazer do Município de Douradina/MS, em conformidade com as descrições elencadas nos 
Anexos integrantes deste edital (Anexo I –  Te rmo de Referência / Anexo II –  Proposta de Preços), às 
8h00min horas  (Horário oficial do Mato Grosso do Sul) do dia 17 de junho de 2026, na sala de 
licitações, localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 – Centro, Douradina – MS, onde serão recebidos 
os envelopes de proposta comercial e documentos de habilitação. O Edital estará à disposição dos 
interessados a ser retirada na Prefeitura Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 
1250 - Centro, no horário das 07:00 às 12:00 horas e no site www.douradina.ms.gov.br 
Douradina – MS, 26 de MAIO de 2026. 
TAMIRES GONÇALVES PAZ CORDEIRO – PREGOEIRA 
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